
 ART. - 1º - Fica nomeado a partir do dia 01 de maio 
do ano de 2021, para ocupar o cargo de DIRETOR ADMINISTRA-
TIVO DOS POSTOS DE SAUDE MUNICIPAL, lotado no Órgão de Natureza Meio e Fim da 
Administração Direta, Cargo Comissionado – Símbolo – CC-01, desta Prefeitura Municipal, 
o Servidor Efetivo, admitido em 01 de julho do ano de 2015, o(a) Sr. REINALDO GABRIEL, 
brasileiro, RG. 7.549.013-5 - SSP e CPF.043.329.189-32, cuja a qualificação salarial nos 
termos das Leis Municipais.
 ART. - 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos trinta dias  do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 124/2021.
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei, 

 D E C R E T A :
 ARTIGO - 1º - Fica Exonerado ̈ a pedido¨,  de acordo com a Lei nº2.838/2020, 
que institui o PDV – Programa de Desligamento Voluntário, a partir do dia  01 de maio do 
ano de  2021,  o(a) Sr(a).,  ROSIMERY PEDRÃO CRUZ,  portador(a) da RG nº 3.218.868-0 
– SSP e CPF.026.888.229-00,   Servidor(a) Publico(a) Municipal,  pertencente ao quadro de 
pessoal efetivo(a), regido(a) pelo regime “Estatutário”, admitido(a) em 11 de agosto do ano 
de 1997,   ocupante da função do cargo de PROFESSOR,  lotado(a) na Autarquia Municipal 
de Educação, Entidade desta Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, Estado do Paraná.
 ARTIGO - 2º- Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, revogada 
as disposições em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos trinta dias do mês de abril ano de dois mil e vinte e um.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos 

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

DECRETO nº 125/2021
 Súmula: Regulamenta a Lei nº 2.798/2020 e dá providência.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
usando as atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, e nos termos do artigo 17 
da Lei nº 2.798/2020 com redação dada pela Lei 2.884/2021, DECRETA:

 ART. 1º - Fica entre as datas de 03/05/2021 (três de maio de dois mil e vinte 
e um) a 30/07/2021 (trinta de julho de dois mil e vinte e um) aberto e disponível a todos 
os contribuintes a adesão ao Programa de Recuperação de Créditos Fiscais – REFIS, de 
todos os tributos e taxas municipais previstas na Lei nº 2.798/2020 cujo fato gerador tenha 
ocorrido até a data da adesão (exceto as originadas do SAAE – Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto).
 ART. 2º - Demais normatização são as contidas na Lei 2.798/2020 e suas 
alterações.
 ART. 3º - Este Decreto entra em vigência na data da sua publicação, revogadas 
disposições contrárias.
 EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL “SEBASTIÃO GONÇALVES DE MELLO”, 
DE ALVORADA DO SUL, aos 30 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO
Procuradora Geral
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PORTARIA Nº 5039, DE 30 ABRIL DE 2021

 Designa a servidora Sra. Ana Paula Pedrinelli, para acompanhar e fiscalizar 
a execução deste Contrato. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 do Tribunal de Contas da União.

 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designada a servidora Sra. Ana Paula Pedrinelli, matrícula 
n°.401052, portadora da cédula de identidade RG n°5.882.878-5, CPF n°801.871.889-04, 
ocupante do cargo efetivo de Telefonista, para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
Contrato, referente a Dispensa n° 15/2021 cujo objeto na aquisição e instalação de central 
telefônica no Hospital Municipal.
 I – Contrato de Prestação de Serviços nº 25/2021, firmado com K1 SOLUÇÕES 
EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ nº. 37.171.320/0001-14.
 Art. 2º - Determinar que a fiscal ora designada deverá:
  I - Zelar pelo fiel cumprimento dos Contratos, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, 
as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do Contrato, e durante 
o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;
 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 
aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao 
Financeiro para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 30 de abril de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
Contrato nº: 002/2019

 Modalidade: Pregão Presencial nº 001/2019.
 Objeto: Prorrogação de prazo e reajuste conforme o INPC – Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor, concedido o desconto de R$ 41,29 (Quarenta e um reais e vinte 
e nove centavos), Contrato nº 002/2019.
 Contratante: Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: Nível Software e Processamento EIRELI.
 Valor Mensal: R$ 2.832,96 (Dois mil, oitocentos e trinta e dois reais e noventa 
e seis centavos).
 Vigência: 12 meses
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 30 de abril de 2021.

JOSÉ MARIA CARDOSO VERTEIRO 
Presidente

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO
Contrato nº: 03/2018 

ID: 17

 Modalidade: Dispensa de Licitação nº 03/2018
 Objeto: Prorrogação de prazo, Contrato nº 03/2018 e seu 3º Termo Aditivo.
 Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO.
 Contratado: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.
 Valor Anual Estimado: R$ 7.000,00 (Oito mil reais). 
 Vigência: 12 meses.
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 22 de Abril de 2021.

JOSÉ MARIA CARDOSO VERTEIRO
Presidente

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 
Nº 02/2021, DE 23 DE ABRIL DE 2021. 

 SÚMULA: “Altera o inciso II, do art. 3°, dos Atos das Disposições Transitórias 
da Lei Orgânica do Município de Bela Vista do Paraíso”.
 A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal nos 
termos do § 3º do art. 36 da Lei Orgânica do Município, na 11ª Sessão Ordinária e 12ª Sessão 
Ordinária, do Primeiro Período Legislativo de 2021, nos dias 13 e 19 de Abril, aprovou, e ela 
promulga a seguinte EMENDA À LEI ORGÂNICA: 
 Art. 1°- O inciso II, do art. 3°, dos Atos das Disposições Transitórias da Lei 
Orgânica do Município de Bela Vista do Paraíso, passa a ter a seguinte redação:
 II - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado até 3 meses 
antes do encerramento do exercício financeiro, e devolvido para sanção até o encerramento 
do primeiro período da sessão legislativa;
 II - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado até 8 me-
ses e meio antes do encerramento do exercício financeiro, e devolvido para sanção até o 
encerramento do primeiro período da sessão legislativa;
 Art. 2º - Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
 Bela Vista do Paraíso, 23 de Abril de 2021.

MESA DA CÂMARA MUNICIPAL:
José Maria Cardoso Verteiro

(Presidente)
Maykon Luiz Costa Barros

(Vice Presidente)
Rafael Palú Diniz

(1° Secretário)
Sérgio Menck
(2ª Secretário)

Decreto  nº 5207/2021 de 30/04/2021

 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 
30/12/2020.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 281,81 (duzentos e oitenta e um reais e 
oitenta e um centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

 Suplementação
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.12.361.0002.6.305. TRANSPORTE ESCOLAR
  985 - 3.3.90.30.00.00 33122 MATERIAL DE CONSUMO              281,81
 Total Suplementação:                                281,81

  Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo artigo anterior, na 
forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Superavit Financeiro;
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  30 de abril 
de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

Decreto  nº 5208/2021 de 03/05/2021
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 
30/12/2020.

 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 3.873,00 (três mil oitocentos e setenta e 
três reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

 Suplementação
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.301.0011.2.311. ATENÇÃO BÁSICA - MANUTENÇÃO DAS  
 UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
 774 - 3.3.90.30.00.00 3498 MATERIAL DE CONSUMO            1.851,00
 10.003.10.301.0011.2.313. ATENÇÃO BÁSICA - AGENTES COMUNITÁRIOS 
 DE SAÚDE (ACS)
  959 - 3.3.90.30.00.00 32494 MATERIAL DE CONSUMO  325,00
 10.003.10.302.0011.2.318. MAC - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
  984 - 3.3.90.30.00.00 32494 MATERIAL DE CONSUMO  846,00
 10.003.10.305.0011.2.321. VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA - VIGIASUS
 983          - 3.3.90.30.00.00  3498 MATERIAL DE CONSUMO 851,00
 Total Suplementação:                            3.873,00

  Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo artigo anterior, na 
forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Superavit Financeiro;
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  03 de maio 
de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2021

 Ratifico a Inexigibilidade de Licitação fundamentada nos termos do caput 
do art. 25 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 com as alterações posteriores, para 
pagamento de serviços de publicação em jornal de grande circulação regional, no valor 
máximo de R$ 33.300,00 (trinta e três mil e trezentos reais), em favor da empresa Editora e 
Gráfica Paraná Press S.A., inscrita no CNPJ nº 77.338.424/0001-95. Presente o constante 
dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio, 03 de maio de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 01 AO CONTRATO 74/2020

 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa CONSTRUTORA GNF 
LTDA, celebram o presente aditamento ao Contrato original, conforme abaixo:

 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica 
de Direito Público, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua 
Prefeita, Sra. Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-
1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e domiciliado nesta cidade de Primeiro de 
Maio, PR, na Rua Oito, n2 873, Centro, e

 CONTRATADA: CONSTRUTORA GNF LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecida na Rua Teotônio Vilela, nº 49, bairro Conj. Antônio Rafaeli, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° 26.546.835/0001-35, neste 
ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados, Guilherme Nogueira 
Fabricio, doravante designada CONTRATADA
 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e no Contrato nº 74/2020, 
que tem por objeto a execução da obra da cobertura da entrada do Hospital de Primeiro de 
Maio-PR, referente ao Processo Licitatório Tomada de Preços nº 16/2020, pelo presente 
instrumento vêm aditar o valor em R$ 11.413,36 (onze mil, quatrocentos e treze reais e 
trinta e seis centavos), correspondente a um acréscimo de 14,86% ao valor contratado, 

EXTRATO DE CONTRATO Nº  26/2021
Processo dispensa nº 10/2021

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do 
Sul - PR E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA MULTITERAPIAS 
COMERCIAL LTDA - ME

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO DE FISIOTERAPIA DO MUNICIPIO E APARELHO 
DE DETECÇÃO FETAL PARA AS UNIDADES DE SAÚDE UBS ANTÔNIO JOSÉ FODRA 
E UAPS MARIA ITALIA PASSETI AVANÇO.
 VALOR: R$-5.418,80 Cinco Mil, Quatrocentos e Dezoito Reais e Oitenta 
Centavos
 Dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
6060        52.011.10.301.0022.2160           1         4.4.90.52.08.00              Do Exercício

 DURAÇÃO: 29/03/2021 – ATÉ   26/06/2021
 DATA DA ASSINATURA: 29/03/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,29/03/2021

PORTARIA Nº. 024/2021.

 A SECRETÁRIA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVO-
RADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são 
conferidas por Lei.

 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2018-2019 
(trinta dias), ao (a) Servidor (a). RITA DE CASSIA DEVIDES DE OLIVEIRA, ocupante da 
Função do Cargo de OFICIAL ADMINISTRATIVO, pertencente ao quadro de Pessoal 
Efetivo, admitido (a) em 11 de agosto de 1997, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado 
(a) no (a) Divisão de Centros Educacionais Infantis, pela Autarquia Municipal de Educação, 
entidade desta Prefeitura Municipal, a partir do dia 03 de maio de 2021 à 01 de junho de 
2021, devendo retornar em sua atividade no dia 02 de junho de 2021, de acordo com o 
Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
JULIANA RIPOL MARTIN

Secretária Municipal de Educação

PORTARIA N. 0 14/2021

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 

PORTARIA Nº053/2021

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE  ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, e que lhe são conferidas por Lei.

 R E S O L V E :
 CEDER,   para Servir a Outro Órgão ou Entidade,  durante o período que exercer 
a Função  de Chefia ou Assessoramento de Cargo Comissionado, o(a) Sr(a) .REINALDO 
GABRIEL, Servidor(a) Público(a) Municipal, pertencente ao quadro de pessoal efetivo, 
regido(a) pelo regime “Estatutário”, admitido(a) em  01 de julho do ano de 2015, ocupante 
da função do cargo de MOTORISTA,  lotado(a) na Secretaria  Municipal de Transporte e 
Logística,  desta Prefeitura Municipal, de acordo com o Artigo nº 103  da  Lei nº1550/2008, 
do Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do sul, Estado do Paraná,  a partir do 
dia 01 de maio do ano de 2021.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos trinta dias do mês de abril do ano de dois e mil e vinte  e um.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº123/2021.

 MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE 
ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe 
são conferidas por Lei, 

 D E C R E T A :

DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E AS PRERROGATIVAS QUE LHE 
CONFERE o REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL,

 RESOLVE: CONCEDER, 20 dias de férias, ao Servidor ANTONIO EDUARDO 
RUFINO, ocupante da Função do Cargo de CONTADOR LEGISLATIVO, pertencente ao 
quadro de Pessoal Efetivo, regido pelo Regime "Estatutário", referente a compensação 
2018/2019 (IO dias) 2019/2020 (IO dias), do dia 04 de MAIO a 23 de MAIO, devendo retornar 
em sua atividade no dia 24 (segunda-feira) de maio de 2021, de acordo com o Estatuto dos 
Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.
 EDIFICIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 03 dias do mês de maio do ano de 2021.

permanecendo inalteradas as demais disposições do contrato original.
 O presente termo entra em vigor na data de sua assinatura.
 Primeiro de Maio - PR, 03 de maio de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

CONSTRUTORA GNF LTDA 
Contratada

TERMO DE ADITAMENTO Nº 09 AO CONTRATO 44/2020

 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa N. FERREIRA DOS 
SANTOS - APOIO ADMINISTRATIVO, celebram o presente aditamento ao Contrato original, 
conforme abaixo:

 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica 
de Direito Público, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua 
Prefeita, Sra. Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-
1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e domiciliado nesta cidade de Primeiro de 
Maio, PR, na Rua Oito, n2 873, Centro, e

 CONTRATADA: N. FERREIRA DOS SANTOS - APOIO ADMINISTRATIVO, 
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Avenida Jamil Assad Jamus, 327, 2º andar, 
Centro, CEP 86.828-000, Mauá da Serra/PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) sob o n° 27.379.144/0001-57, neste ato representada por seu representante 
legal, ao fim assinado, Nicodemos Ferreira dos Santos, portador do CPF 496.680.649-68.
 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e no Contrato nº 44/2020, 
que tem por objeto a execução de reforma no ginásio de esportes Tancredo Neves, referente 
ao Processo Licitatório Tomada de Preços nº 05/2020, pelo presente instrumento vêm 
aditar o valor em R$ 9.410,16 (Nove mil, quatrocentos e dez reais e dezesseis centavos), 
referente a reprogramação, correspondente a um acréscimo de 2,70% do valor contratado, 
permanecendo inalteradas as demais disposições do contrato original.
 O presente termo entra em vigor na data de sua assinatura.
 Primeiro de Maio - PR, 03 de maio de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

N. FERREIRA DOS SANTOS - APOIO ADMINISTRATIVO 
Contratada

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 48-2021

EDITAL RESUMIDO
RETIFICAÇÃO II

  
 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autoriza-
ção da Prefeita Bruna de Oliveira Casanova e da Secretaria Municipal de administração e 
Recursos Humanos, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que 
foi RETIFICADO o edital de licitação, na modalidade de PREGÃO, na forma eletrônico, nas 
condições fixadas neste edital e seus anexos, no dia 17 de Maio de 2021, às 09:00 horas, onde 
serão recebidas as propostas de preços e habilitação por meio da utilização de Recursos da 
Internet Sistema www.comprasgovernamentais.gov.br. Sendo do tipo Menor Preço Global, 
tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação especializada 
para futura e eventual manutenção corretiva e preventiva de Relógio de Registro de 
Ponto, bem como suporte técnico e reposição de peças quando necessário, conforme 
descrito no Anexo III. O valor máximo estimado é de R$ 6.971,83 (seis mil, novecentos e 
setenta e um reais e oitenta e três centavos). O presente certame licitatório reger-se-á pelas 
normas contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, Lei nº 13.979/2020, pelo 
Decreto Municipal nº 2.435/2009, pelo Decreto Municipal nº 5.027/2020 e pelas disposições 
fixadas neste Edital, seus Anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e/ou e-mail licitacao@primeirodemaio.pr.gov.br. 
 Primeiro de Maio/PR, 03 de maio de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

Aulas presenciais da rede 
estadual terão retorno gradativo 

a partir de 10 de maio

 A rede estadual de ensino do Paraná terá, 
a partir de 10 de maio, uma volta gradativa às aulas 
presenciais. O retorno deve acontecer paralelamente à 
vacinação dos profissionais da Educação, programada 
para este mês, e em um momento de queda na taxa de 
transmissão e nos indicadores de contágio. O anúncio 
foi feito pelo governador Carlos Massa Ratinho Junior 
nesta terça-feira (4).
 Há três critérios para a definição de quais co-
légios devem ter prioridade para a volta das atividades 
presenciais. O primeiro deles é o acompanhamento 
das cidades onde houve retorno das redes municipais 
de ensino e do transporte escolar. Além disso, serão 
priorizadas as instituições de ensino onde há alunos 
em situação de vulnerabilidade e sem acesso a equi-
pamentos digitais para realizar as atividades remotas. 
Outro critério é a análise de colégios com maior número 
de professores fora do grupo de risco. As secretarias 
da Educação e do Esporte e de Saúde ainda estão 
realizando o mapeamento dos locais.
 Nas escolas que reabrirão para atividades 
presenciais, será adotado o modelo híbrido de ensino, 
ou seja, parte dos alunos assistirá às aulas presencial-
mente, em sala de aula, enquanto a outra parte acompa-
nhará remotamente, vendo as aulas ao vivo. Para isso, 
as salas de aula estão equipadas com computadores 
e internet, possibilitando que os professores interajam 
com ambos os grupos de estudantes.
 As instituições de ensino seguirão um proto-
colo de segurança, garantindo distanciamento de 1,5 
metro entre os estudantes, disponibilizando álcool em 
gel, reforçando a obrigatoriedade do uso de máscara 
e aferindo a temperatura de alunos e funcionários na 
entrada do colégio. Distanciamento, uso de máscara 
e aferição de temperatura também são regras dentro 
do transporte escolar.
 O retorno presencial não é obrigatório. Pais, 
mães ou responsáveis legais que desejem o retorno 
dos estudantes devem assinar um termo de autorização 
a ser entregue na instituição de ensino. Os alunos que 
optarem por não ir às aulas presencialmente continua-
rão no ensino remoto (que inclui as plataformas digitais 
do Aula Paraná, videoaulas no YouTube e TV aberta, 
além do kit pedagógico impresso), que acontece desde 
o início deste ano letivo, em 18 de fevereiro.

Fonte: www.aen.pr.gov.br/


